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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº            /2026, DE CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO E REFORMA DA PRAÇA DA 

IGREJA NOSSA SENHORA DO CARMO DO MUNICIPAL DE 

CARMOLANDIA. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARMOLÂNDIA - TO, com CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXXX e sede 

na Rua XXXXXXXXXXXXXXXX, Carmolândia - TO, atraves do Prefeito Municipal, Sr. DOUGLAS 

APARECIDO OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do RG nº XXXXXXXXXXX, e CPF nº 

XXXXXXXXXXXXXXXX, ora denominado CONTRATANTE, e o escritório 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato 

representada por XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, CPF sob o nº XXXXXXX, com endereço à 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ora denominado CONTRATADO, decidem por consenso, de forma 

livre, mansa e pacífica firmar o presente contrato referente ao Processo nº      /2026, Concorrência  

Eletrônico nº       /2026, nos termos das cláusulas seguintes: 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato, fundamentado na 

Lei nº 14.133/21 de 01 de abril de 2021, suas posteriores alterações e demais legislações e decisões 

judiciais aplicáveis. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa de arquitetura/engenharia, 

especializada para reforma e ampliação da Praça da Igreja Nossa Senhora do Carmo, que sera 

custeada atraves de Emenda Parlamentar 202543750002, Plano de ação 09032025-2088432 / 2025, 

do parlamentar Felipe Martins.. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO  

 

2.1. O termo de referência e a proposta comercial da dispensa são partes integrantes deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
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3.1. No valor da contratação é de R$                           (                                        ), conforme proposta 

da empresa anexa a este contrato. 

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação.  

 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA  

 

4.1. Os recursos destinados ao pagamento das despesas realizadas na execução do contrato estão 

previstos em dotação orçamentária específica para realizar a despesa, prevista no Plano Plurianual 

– PPA e inseridos no Quadro de Detalhamento de Despesas de 2026, conforme abaixo: 

 

Dotação Orçamentária Elemento de Despesa Ficha Fonte Nomeclatura 

     

 

Parágrafo Único: Os pagamentos relativos à segunda etapa do Cronograma Físico-

Financeiro ficam condicionados ao efetivo repasse e crédito do recurso financeiro na 

conta vinculada para a obra, de titularidade do Município. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE DE 

PRORROGAÇÃO  

 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até que se finalize o procedimento licitatório.  

 

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a CONTRATADA, mediante termo aditivo.  

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

6.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 

6.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

 

6.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 

eles solicitados;  

 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

 

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos.  

 

6.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 

certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT;  

 

6.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja  

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato;  
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6.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

 

6.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros.  

 

6.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

 

6.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

6.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);  

 

6.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

 

6.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

6.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante;  

 

6.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

 

6.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução do contrato;  
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6.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  

 

6.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere.  

 

6.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

 

7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato e no Termo de Referência.  

 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;  

 

7.7. Cientificar a Assessoria Jurídica do Município de Carmolândia-TO, para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  
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7.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado.  

 

7.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 

7.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

 

8.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

 

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei.  

 

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

 

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

 

8.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

 

8.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.  

 

8.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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8.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado.  

 

8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 

horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 

desvios ou abusos.  

8.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

 

8.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

 

8.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional.  

 

CLÁUSULA NONA – DA FORMA DE FORNECIMENTO E GESTÃO CONTRATUAL  

 

9.1. A forma de fornecimento do contrato e modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

 

10.1. Quanto aos critérios de medição, e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Projeto Basico, anexo a este Contrato.  

 

10.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Projeto Básico, anexo a este Contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTE EM SENTIDO ESTRITO  

 

11.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data da proposta vinculada a este Contrato.  
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11.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice, (IPCA/IBGE), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

 

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.  

 

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

11.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s).  

 

11.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

 

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pelo contratado, 

por descumprir 

 

12.2. Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pelo contratado, 

por descumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento decorrentes de atos que, 

no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa, poderão ser-lhe impostas as seguintes 

penalidades previstas na Lei nº 14.13321, quais sejam: 

I -  Advertência; 

II -  Suspensão e impedimento do direito de licitar e contratar com o Administração 

Municipal contratante; 

III -  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no caso de reincidência em falta 

grave; 

IV -  Pagamento de multa de até 5% sobre o valor da parcela em atraso. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO – A penalidade consistente me multa pode ser aplicada, 

cumulativamente, com uma das demais sanções, observada a gravidade na infração. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao contratado o 

contraditório e a ampla defesa, em processo administrativo. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os valores das multas deverão ser recolhidos perante a Secretaria 

Municipal de Finanças, no prazo e forma estabelecidos pelo contratado, sendo cobrada 

judicialmente caso ocorra sua inadimplência, após inscrição em dívida ativa, podendo o contratante 

efetuar retenção junto aos créditos que, porventura, possua o contratado. 

 

PARÁGRAFO QUARTO – O contratado não será punido e nem responde pelos prejuízos 

resultantes de caso fortuito ou força maior, ou quando provada a justa causa e impedimento, ou, 

ainda, quando não decorrem de atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  

 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES  

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO  

 

15.1. Em conformidade com o disposto na Lei n. 14.133/2021, art. 94, o contrato será publicado no 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no prazo 20 dias úteis, contados da sua 

assinatura.  

15.2. O contrato também será publicado, na íntegra, e respeitadas as disposições da Lei Geral de 

Proteção de Dados, na Transparência Pública do ÓRGÃO.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1. Fica eleito o foro da Comarca de Araguaína-TO, sendo dispensado qualquer outro por mais 

privilegiado que seja.  

 

 

Carmolândia – TO.,             de                              de 2026. 

 

 

 

__________________________________ 

(NOME) -  

Empresa 

______________________________ 

(NOME) 

Prefeito Municipal de Carmolândia 



 

________________________________________________________________________ 

Prefeitura Municipal de Carmolândia – Tocantins, Rua José Pedro de Oliveira, s/n, 

Centro, Carmolândia – Tocantins: fone (063) 99264-7894, e-mail:  

prefeitura@carmolandia.to.gov.br 

 

Contratado(a) 

 

Contratante 


